LEGISI:A(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

REGIMENTO INTERNO
) DA
CAMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUCAO N° 17 DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Camara
dos Deputados.

TITULO Il
DOS ORGAOS DA CAMARA

CAPITULO IV
DAS COMISSOES

Secao lll
Das Comissfes Temporarias

Subsecéo Il
Das Comissfes Parlamentares de Inquérito

Art. 35. A Céamara dos Deputados, a requerimento de um terggeus membros,
instituirh Comissdo Parlamentar de Inquérito pgraracdo de fato determinado e por prazo
certo, a qual terd poderes de investigacdo proplassautoridades judiciais, além de outros
previstos em lei e neste Regimento.

§ 1° Considera-se fato determinado o acontecimeéatecelevante interesse para a
vida publica e a ordem constitucional, legal, ecoicéa e social do Pais, que estiver devidamente
caracterizado no requerimento de constituicdo dai§X#o.

§ 2° Recebido o requerimento, o Presidente o mandagpublicacdo, desde que
satisfeitos 0s requisitos regimentais; caso cantratevolvé-lo-a ao Autor, cabendo desta
decisdo recurso para o Plenario, no prazo de cessdes, ouvida a Comissdo de Constituicao e
Justica e de Redagéo.

8 3° A Comisséao, que podera atuar também duramézesso parlamentar, tera o
prazo de cento e vinte dias, prorrogavel por at&des mediante deliberacdo do Plenario, para
conclusao de seus trabalhos.
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§ 4° N&o sera criada Comissdo Parlamentar de litguénquanto estiverem
funcionando pelo menos cinco na Camara, salvo medirojeto de resolugdo com 0 mesmo
quoérumde apresentacao previsto caput deste artigo.

§ 5° A Comissédo Parlamentar de Inquérito ter4 sogosicdo numérica indicada no
requerimento ou projeto de criagao.

8 6°-Do ato de criacao constardo a provisdo de meigs@usos administrativos, as
condicbes organizacionais e 0 assessoramento Agossao bom desempenho da Comissao,
incumbindo & Mesa e a Administragdo da Casa o iatemto preferencial das providéncias que
a Comisséo solicitar.

Art. 36. A Comissdo Parlamentar de Inquérito podetdservada a legislacao
especifica:

| - requisitar funcionarios dos servicos adminitsiess da Camara, bem como, em
carater transitorio, os de qualquer érgdo ou etiidda administracdo publica direta, indireta e
fundacional, ou do Poder Judiciario, necesséariesaas trabalhos;

Il -determinar diligéncias, ouvir indiciados, ingui testemunhas sob
compromisso, requisitar de oOrgdos e entidades duainadracdo publica informacbes e
documentos, requerer a audiéncia de Deputados st de Estado, tomar depoimentos de
autoridades federais, estaduais e municipais, @sita 0s servicos de quaisquer autoridades,
inclusive policiais;

lll - incumbir qualquer de seus membros, ou funéi@s requisitados dos servigos
administrativos da Camara, da realizacdo de sindiad ou diligéncias necesséarias aos seus
trabalhos, dando conhecimento prévio a Mesa,

IV - deslocar-se a qualquer ponto do territorio ioiaal para a realizacdo de
investigacdes e audiéncias publicas;

V - estipular prazo para o atendimento de qualguevidéncia ou realizacdo de
diligéncia sob as penas da lei, exceto quandogdaalde autoridade judiciéria;

VI - se forem diversos os fatos inter-relacionadbgeto do inquérito, dizer em
separado sobre cada um, mesmo antes de findastigag&io dos demais.

Paragrafo Unico. As Comissfes Parlamentares de érfibgu valer-se-ao,
subsidiariamente, das normas contidas no Codigralzesso Penal.



